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RELATORIO

De autoria da Vereadora Cléa Oliveira, a Indicacédo de Projeto de Lei
n® 82/2022, institui o programa municipal de assisténcia a vitimas de violéncia.

A presente proposi¢do tem como objetivo promover novas formas de
amparo e fortalecimento perante as mulheres vitimas de violéncia, seja ela fisica ou
psiquica.

Assim, a Indicacdo de Projeto de Lei encontra-se nesta Comisséo, em
atendimento as normas regimentais que disciplinam sua tramitagéo, estando, portanto,
sob a responsabilidade desta Relatoria, para gue seja exarado o parecer sobre sua
legalidade e constitucionalidade.

E o sucinto relatério.
PARECER

A matéria é de competéncia desta comissdo para elaboracdo do
referido parecer, nos termos do artigo 42 e seguintes do Regimento Interno, da Camara
de Vereadores.

Com relagdo ao mérito, a Indicacéo de Projeto vale prosperar, pois
visa resguardar a populacdo feminina em situacio de vulnerabilidade no municipio.
Assim, visa observar na pratica, notadamente o caput dos artigos 5° e 6° da Constituicéo

Federal, conforme abaixo se descreve:

Art. 5° Todos s&o iguais perante a lei, sem distingdo de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
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no Pais a inviolabilidade do direito a vida, 3 liberdade, & igualdade, 3
seguranca e a propriedade, nos termos seguintes:

.) :

Art. 6° Sao direitos sociais a educacéo, a salde, a alimentacéo, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a seguranca, a previdéncia
social, a protecdo & maternidade e a infancia, a assisténcia aos
desamparados, na forma desta Constituicéo.

(...)

Por fim, a proposi¢éo apresenta boa técnica legislativa, nos moldes do
que recomenda a Lei Complementar n.° 95, de 26 de fevereiro de 1998, alterada pela
Lei Complementar n.° 107, de 26 de abril de 2001

Logo, a matéria esta apta para ser inserida no ordenamento juridico
Municipal.

CONCLUSAO

Em face do exposto, a matéria esta apta para ser inserida no

ordenamento juridico Municipal.
RESULTADO DA VOTAGAO DO RELATORIO

COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO

A Comissé&o de Justica e Redac&o, em reunio realizada no dia 31 de

agosto de 2022, opinou, pela aprovacéo da Indicac&do de Projeto de Lei n°® 82/2022.

COMISSAO DE JUST!,QA E REDACAO
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